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---~ -_I

SEÇÃO!

M.IOO§6° do.art, 20. o art. 37 eoart, 40 daLci n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993
passanu vigorar com a seguinte redação: ..,

"Art; 20.
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••!•••••••••••••••••••••••••••••••••••••-.-•••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••

••••••••• • ; o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~ •••••••••••••••••• ~!'••••, •,_.,••••••••••••••••o ••••••••••• _•••••••••••••• " ••• o ••••••••••••

.. § 6°, A. deíici~ncia ser;á comprovada mediante avaliação e laudo expedido por equipe
mullíprofisstonal ~o Sistema Unico. de Saúde - SU~, doInsthuto Nacional do Seguro 'Social _
.INSS,o~ de enUdades. ou organizações credcncíadaspara este fím específico, na forma
estabelectda em regulamento.

. ,.
-'0.0 •••••••••••••• -n •••••••••••••••••••••••••••• oi ••••••••••••••••••••• ~••••••••••••••••••••••••••••••• O" """0 ••• o' •••••• o••••••••••••••••• o. o••••

, .. "Art. 37 .. Osbeneffcios de prestaçãocontinuada serão devidos a partir da aprovação dó
respectivo requerimento.

,§ IOA decisão sobre o requerimento não poderá ultrapassar o prazo de noventa.diasa
contar da data de súá protocolização.

• . ;§2"Na hipótese da concessão do benefício após o prazo estabelecido no parágrafo
,anlen~r. serã-o mesmo devido a partir do nonagésimo dia a contar-da data da. protocolização do
requen.mento; "

"Art. 40.
•••••••••• o••• -'4 •••••••••••••••••• oõ ••••••••••••••••••••••••••••••••• o' •••• o••••••• ~. o•••••• o' •••••• '" ••••••••••••••••• o.

§ 10 "transferênCia-dos beneficiários do sístemaprevidencíãríopara.a assistênciasocial
'dev~sc;r estãbelecída de forma que o atendimento à, população não sofra solução de
conünut\:!ade,

§' 2" . ~. assegurado aomáíor de setenta anos e ao inválido o direito de reque~r a renda
mensal-vítalícla.jumo.ao INSS até 31 de dezembro-de .1995, desde que atenda, alternativamente,
aosre(juisitos;estàbeleeidos,nosincisos'I, U ou III do § IOdo art. 139 dá Lei n° 8.213. de 24 de
julho 00<1991:"

. . Art. T Os órgãos envolvidosnas ações mencionadas no §6° do art. 20 e noar!. 37 da
. LeinoS;742,de 1993. deverão. até Jldc dezembro de. 1995. adaptar-se e organizar-se para atender ao

que consta daqueles dispositivos.

Art.]O O'requerimemo 1I.cbenefício de prestação continuada. de que tratao art. 3'1 da
Lei n° 8:742. diH993 •.serãprotocolizado.a partir de 10de janeiro de 1996.

_ Art. 4° Ficam convalidados-os atos prnticadoscom.basc na Medida Provisória n° 96D. de
30 de março de 1995,

i\rt. 5° Esta Medida; Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasflia, 2!ide abril de 1995; 174° da Independência c \07" da Repüblica.

FERNAN'OO HÉNR1QUECA~DOSO
Reinhold Stephanes

MEDIDA,PROVISÓRíA N! 986 ,DE 2.8 DE AIlRIL DEI!l9!.

FixaCritérios'p~ a progreSsiva unifttllçlodas tabelas
de vencimentos dos:servidores. ,altera0 AnexoU da Lei
n° 8:237. de 3!l·dc seteijlbrode 1991. para
üriplementàÇão dáiSonoiniaa qüése refereo,§ 1° do art.
39 da Constituii;ão;edáotittasprovidl!ncias.

Ó'PRF.SIDÉNTE ,DAREPÚBLICA,no uso da atfibuiç~c quelhe contere o art. 62 da
Co~~, ádóta a ~guinICMéd!(Ja Pto"isóriâ.,colI!forçã,delei:,

Art. ]"Esta"Medidá Ptovisóriadispõe'sobre~oprocesso de ímplêmeníação da isonomia
devenciinentosdos sérvidóíesdo Poder Executivo com os dos Poderes Legislativo c Judíciãrio, do
Tribunal'de Contas daUnillo e do MinistéiioPúblico dá Utii~. .

~.:i" A equiparação do vencimento bãsico dos servidores civis do Peder Executivo ao
dó~servidorcS dós .PõderesLegislátivo.e. Judiciário. rem como do- Tribunal de-Contas da União 'e do
Mmi~PútiliCo da'Unilo •.far-se-ádeJOrina'grildativae nos limites das dispoijibilidades fibailcei\llS c
orÇâmentmas da Unilló,mediantea:toncessão dali diféretiças;pagli.~. separádamente ou,]á incorporadas.

.. . IJ°l'@los"fins·pr:evistós:i1o c8RJ1ldeste artigo •.astabetas-de veneímento básico. assim
~tInidoíiaa\{ttCâ"a"do inciso I do .art. I!,da Lei n° 8.852.de4 de.fevereiro de 1994,:pIL~lIhâ vigorar,
nOS'meses;de setembro, outubro enoverribro de 1994 nã confonnitliilC docjjsPQsJpnosAitexôsJ, 11e.Ill
deSlaMcdi!la frovi.sóriã. ~

Uo A,aplicl!Çlododisposto neste artigo-aes-servideres cívísque, por"forçade decisão
judiCial ou adlitiiíistriltiva. já estejam, pcrcebeódo'veneÜliento'básieóequip;tradtlatls das;:tabelás vigentes
parB'oPóder Legislativo.far'se-á mediántecompeiisáçãQ de valores, seíri-redltÇlIo da.valor do
'vcnc:imento. . .

Aít· )0 OspetcentiJaisda GratificaÇão de Habilitação Miliw.dà';lndenizaçia. de
Represeiltaçlo péloexereíciodeposto ou graduaçio' em situaçlles nôfíriais ·~os!!b Adíçionál' de
'IÍlàtivi~aque:serefereoAncxo 11 da Lei nO:8:237; de 30 de setembro de 1991,pàra os.meses.de
setembro,óiIltibro etiovemtiro de 1994; .passâin. a ser os constantes do Anexo IV desta Medida
ProViSórià,.

Art :4" ,Fica'fCCoristituídu'ContiSSãoa'que se'refé~'o art~6°daL,ci nO"US2,_de 1994.
com. á COínposiç:ãoeas alribúições nelã previSIas.cabeildo-lhe;prontóver estudos.ique objetivem.
especil1ntÇnte: .

I -()agtupantçnlo ·4ecargos com atríbuições.igeaís ou assemelhadas. observandô-se,
i1indá..á complexiílade'das tarefás, crítériosde desenvolvimento. proiiiÓÇão"promSSlo e.qualíficação;

11- a implementação do dispóstono inciso I do,art. 3~ da I:.ein08A48, de' 21 dejulho'dc
.Í992;

,. 111~p ,estabelecimento de critérios .paraIncotporação ou a1teraçlo dos percentuaís de
gratificaçõÇs. v.mlagen~'.e adicionais;

IV -actaboraçãoda matriz dê vencimentos.

Art. 5°.0 vencimento básico dos servidores civis ativos; inativos e pensionistas da
Administração Pública Federal direta, autárquica .e fundacional, a partir de 1° dede7,crttbro del~ •
passa.a.ser o-constante dos Anexos Ve VI desta Medida Provisõría .

Art. 6° Os percentuais da Gratificação de Habilitação Mllilar. da híileni7.âÇ1o .00
Representação pelo exercício do posto ou graduação em situações normais e os do Adicional de
Inarívídade a que se refere o Anexo 11 da Lei n° 8;237, de 3D -de setembro de 1991. apartír de 1° de
dezembro de 1994,passarila ser os constantes-do Anexo \l1I desta Medida Provísõría.

Art. 7° O disposto nesta MedidaProvisória aplica-se. no que couber. aos.proventos da
inatividade c-às pensões decorrentesdo falecimento de servidor püblico.federal. .

Art. 8" As despesas decorrentes desta Medida Provisõria-correrão à conlã~dasdolaÇlleS
.orçamcntãrías.prõprías. .

Art9" Ficam convalidadosos.atos praticados com base-na Medidaf>rovisóriano961. de
30 de março de 1995.

An.IO. Esta Medida Provisõria entra em vigor na data de suapublicação,

Art. .11. Revogam-se o disposto no § 1° do.art. )0 da Lei Delegadan" ]2, de 7 de agosto
de 1992. com a redação dada pelo ano 42 da t;.ei .n08.880, de 27 de maio de 1994, e demais diSpõsições
em contrário, a-partir de 1° de setembro de 1994.

Brasflia, 28 de ab r i.L de 1995; 174° da Independência.e 107" da RepóbÍiéil.

FERNANDO HENRIQUE CARD()SO
Milton Seligmen
Pedro Malan

Cl6vis de BarrosCarvalho
José Serra . ..
Benedito"Ónofre Bezerra Leol!eJ
Luiz Carlos BresserPereira,

ANEXO I OAMEDIDA PROVISORIA N° 986 . DE 28 DE abril DE 19t5

Tab.lad.v.ncini.mobásico aplica"elS ao~s.rvidor.s oas Carr.lras de Dlplom.ta. Auditoria do
Tesouro Nacional: PolicíaF.déral. Policia Civil do DF ecos Policiais Givis doi Extintos Terrilorio.
F.derais. Orcamentc. de Financas e Controle, Procuradoría da.Fazenna NaCional. S·sp.cilli.t ••.• m
Polltlcas Publicas e Gestao Gcvernamental, t:.arreira de Ciencra-e Tecnolcqia.e dos servreer•• et.
SAl:, FCBIA.,SUSSP,CVMe IPEA. .

CL.
j

AUXILIAR l
40HORAS ! 30~O~AS !

150,35 : 1t~'7'.I';

143;17! 107~ .

136~321 • 102.24

12S;a2 í • .,,37

123;&4 i ~;73

117;77 :",33,·
112,,17 : 14;13 .

106,86 I 10,15 i
101,82 I 16,371

P SUPERIOR INTERMEDIARtO

40 HOÀAS 30 H.ORAS .40 HORAS 30 HORAS

190'
43

1'
182.46

174,83

167.52
160;53

153:83
. I

147,42 I

141.281
135.41 I

11I 429,51 I 322.13j 253.901
A 11 401,88 301.41 I 243.281

I 375:55 I 28U6· 233;101

j
VI 330;08 I 247.56 I 223.36: !

I I

V 31Ó;48 I 232.861 214,04j
8 I IV 301.52 I 226,14 i 205.111

I

111 292;82 j 21!l.62 I 196.56'

11 284;37 ! 213.28 I 188.371

1 276;17 : 207.13 ' 180.54 i
I VI

I
268;21

201.
,61 173,04 i 129;7a 97';'02/ 7.2;77

V 260.49 195;37 165,861 124,40 92;46 61;35

C IV 252.&9 189,74j 158.98/ 119;23 88;121 M,OlI
til I 245.71 184,28 i 152.41 114;3l

14;01 I 63;01I ,

I
11 ! 238;64 : 118.98 I 146,10 I 109.58 80;09 • 19;07

i I
I 231;78 1 173.84 i 140.07J 105.05 76:36 57;27I

I

D

v
IV

11I

ti

I

22M3/

218 ..66 !
212;:19 :

206,30 I
I

200;39 !

168;85 I
I

164;00 I

159.29 I

'54;73 I
15Ó;29 I

72.811
I

69,44 i
I

66:
241:::~.

134.30j

128,76 ~

123,47 í

118.401
.. I

. 11:l.55 i

100.73 !
96.571

92.60 I
88.80 I

.85.16 j

:;:1
48;681

47J,4Q I
45,231

T.IElA23.

ANEXO I,A DÃMEDIDAPROVISORIA N0 986 .DE 28 DE abril DE 199?

TRIBUNAL MARITIMO 'i
I
I
I

ÓENOMINACAO

JU1Z,PRESIDENTE

JUIZ

VE/IlCIM~NTOBASICO

429.51

409.06

A.NEXO 1·8 01\ MEDIDA PRO VISO RIA N° ,DE DE 199

DENOMINACAP

ADVOCACIA·GERALDA UNtAO

VENCIMENTCrBASICO ,GRAT{ART. 7° DAI.:EI 8.460182)

:'OVOGAOO DA UNIAODE CLASSE,ESI:tECIAL

.\OVOGADl;)DA UNIAO DEpalMEiRA CLASSE

A~V.OGAD9DA~Li~IAO.DESEG@DA C~SSE,

429.511

401.88 i

375,55 i

170;92

163,38 i
156;11;[

I

TA8ELA23



Original CQm Defeito.

ANEXO II 0/. MEOIOA-PROVISORIA N° '13", DE zs DE .sb rí 1 DE 1~9"

TABEioADE'VENCIMENTO BASICOAPLICAVEIS AOS PROFESSORES OOMAGISTERIO SUPERIOR

CLASSE

·mtll.AR

20 HORA5

GRADU;A:DO

~O-HOAAS

GRADUADONIVEL

U

4

214.75 ,

"·71.80 I
ADJl,lNTO I J I 163.62 ! 327.24

i I 2 I 155.83 : 311.66

! I 1 148.4d 296.82.

~

I 4 1,3<t,1I2I 2611.8<1

ASSISTENTE. I 3 128.4111
256.lIÍl

2 1~,38 244,76

I I 1 116.55 233.10

I 4 I 105.1151 211,1lÔ

i
AUlliuAR t 3 100.1111 201.82

I I
1ll2,2Or 2 .96,101

1 J
I .183.041 91.521

ANEXOIl'A DA-MEDIDA PROVISÓÀIANO 98K,DE 28 DE ab ri 1 DE. 199 5

TABELA OE VENCIMENTO BASICOAFLlCf\VEi5 AOSP,ROFE5S0RES OO-MAGISTERIODE 1°E2°GRAtl5

40 HORAS

qRAOUADOCtASSE

TITULAR

~O HORAS

GRADUADO-NIVEt.

U 198,67

4 I 165,55· ! 331,10
i

I! E 3 157,661 315,32

i 2 150,16 300;32
I ,. I j

286.02g3.01 ,

i i 4 130,00-1 260.001

I
,

D l 3 123,91 I ' 247.62

2 1-17,91 235.82-

1 112.30 I 224.60.

I

I
4

f
105.951 211.00

C 3 100,90,1 201,60-
I ji - 2 96,10 ; 19,;20

I

r

1 91,52 i 183,04

4

I
66.33! 172,66

I
B 3

82.
231 164,46

2 -'8.31 • 156.62

1 I 74.58 149.1';.

4

I
70;36 140,72'

fi, 3 67,01 .134.02

2 63.82 127;154

1 r 60.78 121.56"

ANEXOill DA·MEDIDA PROVISORIAN° 986 DE 199 5• DE28 DE abril

~. TãtMl•.~d_.vencimento .basieQ; apli~a\leisc .os'· Cargos -do Si~tema ·-de Ca-rgosc Instítuido5 -pejas
; 1.;;•• I-no, 5;~5/70 e' ~:550f18, dÓ~ aervidpr,s t~c",cºs-· aqmiriistrativ_os das Insl)tuicoes Fe~er~is
I 'de Ensino', conforme Ar\. 3° -e s.guinles da Lei nO 7..596187 dos servidores do -IBAMA.

l
iEM8RATU~;INCRA •.CFIAer, IBPC. IBAC. FBN. FCRB. FCP. lBA·.FUNAI.FUNAG. FAE. EN.AP, FNS.

ROQUE1T~'PINt(). Ft-iOE. SUDAM.SÚFRAMA.SÚDEN;. CEPLACe Tab"ls de E.pecialislU.

CL 'I' SUPERIOR . INTERMEDIARIO AuxiliAR

40-HORAS' 130 HORAS 40HORAS j 30 I'iORAS40HORAS I 3OHOAAS

.;,

.. - -- . -.

I
I

317,
041. 2117.781 203.311 137,60 i11I

I
152;481 '::::1I

131;271A .I, 373;" • .;47 I 1115;85'1 146,81 I
213.11-1

, I
·~25.251I 351~15·1 188.68 -l 141.51 I 93 •• 3,

._.

f
,

226.54 i 136,33 ~
I .-

VI 3O~O51 181.77 I '1U1j
8•• 63

'I i12'OO[
.1

V 282;17 U5i1~+ 131.35 i 114.04 U,53

I 8 íy ! 273;11 I 204.83- 1~1;731 126;55 I 108;l!41 81.63

213M. I ! I

I ,11I I ,.7"'1 112;511 121;" 1 -103."1 17;."

r- il 2I4'S7/
... -I

117;50 i I

I 111,22· .. 151,17T ".1,1 74.37'

;M.78i
, I

I 241.31 ' 15O.t6 l. 113;22 I 114.6&1 71.00-

VI ~ 1~ ;•.••1 108.11 I tCl,37' 17;78

V ZIO,éM 172,A; 1~ 101.15 •••• ";72:
C fV lZi.8 '''.n' ,.;13 101,a 1- ~' ";10

li 214;12 111,12·1 130,24- -17'- 71.'"' ••••
u --::1 1N,7O,.1· 1••••• '1 ,::~l 7U_1 ..;
I

.,.
121.021 11,81· SUl. -,. 1~.47J

-li liQ1j 1•• aJ 11•••• • 17;_1 ..••• 13 51.41
... '1

IV I '1~;41 I 140;116-1 112;47 ".351

n_
4t.1•

D 111

I
11"

'41 1~;16'1 108;43 . Ih331 -62.&1 47;01

II 175;10 131,32- 104;55· , 78.41 . 51,121 44."

I . .. '11,24 . 126.131 100,82 75 •..,1 57.281 42;.
-

429.50 i
I

343.60 I

397,34

---------------------

jj.;\'-::>. . 3ÁB,:\.DO, 29 DE ABR DE 1't95
__ ...;'A~."" .•.~ ••'-..v~. ~~••••__~. •_ .•••t_••~~ •.••••••• ~ ••_~._=_,...._...n_~»;:>t<__ _....'1,.,....;".;; __ ~~.

ANEXO IV DA MEDIDA PROVlSORIA:\ nb . DE 28 D~. abril DE 199 5

",:\[,\0 11 DA LEI ",..S.2r. DEJODE SETEMBRO DE1~91
GRAnFICACÓE.~ E 1\ DE.\IZ,\CÓES .

Tabela 11- Gfalificaç:io de H:tbiliíilç~oj\·lilij:tr

VALORPE-RCE:-ólT.-\ t, SITl'ACÕ:ES

70° ° do soldo Cursos \I~ r\!tu> E,llIOO,

(' ate!!ona 1-

Cursos de Altos EStudOS
Categoria 11

Cursos de Aperfeiçoamento

60% do soldo

50% dó soldo

35% do-soldo Cursos de Especialização

20% do soldo CursosdeFormação

Tabela lJI· - lndenizncão-deRepresenracâo
a) Pelo excrcicio do POSJoou Graduacãoem siruácões.norrnais

r-----;;;~;;I~~DUAÇ,\O'u - • I . = 'PERCE:-;TGAlS -===~I.
fr...••.__ . ~_~_~~~~_. _~ ••....--=- m:"'~~""

Ofioral-Generaí ! 70°o do s;;Jclo' . - ~.

Oficial-Superior i 60% do soldo I ~,
Oficial-Intermediario, Oficral-Subalterno. I 50'loodo soldo i
Guarda-Marinha e Aspirante-a-Oficial i
Suboficial. Subtenentee Sargento ' 35°-'0 do soldo ~

I:Demais Praças Especiais e Praças de grãduaçào I ~O'}"do soldo '
inferiora 3° sarge. rito. excetoas prestadoras do I "
serviço-militarinicial U-- -

Tabela VI - Adicional de. Inarívldade

SITUAÇÃO lPERCENTUAIS

Com-40-anosdc serviço-ou mais I 90%-00 soldo

Com 35 anos de ser.'lça -] 70% do soldo

I Com JO.-anos-de serviço ... ' I 60%00 saldo

~-Transl."eridOs' -"ex-o.meio.'." para a.. mauvidade I 40% do so.ldo
t~~unera2: :~~, :ne~osde 30 anos ele serviço. _ i

ANEXOV DA MEDIDA PROVISORIA N° 986 . DE 28 ;)E;lbril

Tabela'-de vencrrnentó bastco aphcaveis aos sérvrdor es cas Carreiras de D,Ploma". - ':'vo.:9',a c c
T:esouro Nactonal. POljcH~Feaeral-..Policia Civil-do DF e dos. PoliCiaIS Civ_is dos Extintos íe'!"llo-f:o_s
F-ederars. Orcarne nto. ce Flfrancas e C-cr'lrme Proc cre cot ta da-Fãzenaa" Naerona: -ESD~CI1:! .5:135 €,"""5

Pçolitic_as ~tJpllC;a$ I! úestac ~'~\teLJHI"lr-'1!a' CJrrelfil ae. C._I~ncla e ';e.cnoíúg .•a- acs ser-,"-:;;:'-'-o?s ~;,:.,
SAE. FC8iA. SUSEP. C\'M. fPEA 18AMA. EI,'SRATUR. INÇRl. CFIAe' lape. 16;:'::;. F5·'. "'CRê ::"
LBA, FUNAI. FUN"O. FAE.EN"P. FNS. ROOUETE PIN'l"O, FNDE. SUGArA. SUFR;':.'-'" S~;).::··.::
CEPLAC. Tabela de ESpecialistas. dos Teq1icos.aam'OIstratlvos.daslnstttulcoesFedera,s ce EC'smc
conforme art. JO e-seguintes ca. Lei nO 7596:87 e aos Cargos .oo srsierne ce C'argos rnsuunccs oere s
Leis nOs 5.64570 e 6.550,78_ _.--- -_.__ .~ -.--------
GL P SUPERIOR INTERMEDIARIO :'UXltlAR

___ o ___ •• ~ __ - •• "_ ••••• _ ••• _ ••

010HORAS ~OHORAS 4.0 HORAS . 30 HORAS 40 HORAS 30-riO'1AS

!lI ol29.51 I 322.13 I 253.90 1 190.43 1.50.35- '1Z.76

'A 401.88 .301-.4.1 243.28 , 82.46 1:';3.17- 107;38

~·t5,55 :.:a r F.e- ~~·!2 174-AJ ~':J6 )~. 'C;~.:r·~----_ .._. _ .. .- .._._--~----." .. -...
VI ;330.08 247;56 223.3'6 167.52 129.ô~ Si.:>7

-1/ 310,481 214:04 [ 160.53 1"23;64· 92;;":>
I i 1.11.7-7' i-I:) IV 3(11.52 205,1-1 I 153,83 88;33I

11I 2112.82 • 196;56 141.42 "'2.17- 84'-13

11 2$4.37 188;37 1_41.28. ' 106.8S 8Q',-15

180,54 ;135.41 101.82: 76.37

173.04 ! 1211;71 i '.17.02, , 72;77

\lU6 ! 12~.40: 12.46- ' 61.35

e 158;" U'.23 11.12- <;8;0.'"

11I. 152.41 11"'.31' 84.01 ?3:é~

11' I 2'3a;641 171;•• , 146';1°1 109,Si: Iõ.ót', 60.01,,. 231.78" 173:14 140.07 . 105,05 ; 76;36' 57_:27..
-. --- ~

V 225.13" "",15 : 13oa;-30 '100.73' 72.81- 54;61'
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-----------------_._------------- -I ADVOCACIA· GERAL DA UNIAO!~~ OENOMINACAO '1EN;;~E~;~:~O
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~ANEXQvrOAMEOICAPROVlSORltiN" 9 86 • CE 2~8 OE ab r:U CE1995

TABELA OE VENCIMENl'O BASICO'APLiCAVEIS AOS:PROFESSORES·ÓQ-MAGISTERI O SUPERIOR

C~SllE ~

TITULAR

20 HORAS

. GRAOUAOO

40 HORAS

GRAOUAOO

ADJUNTO

214,76

176,9í~ "
1611.29,
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I

155;03)
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. TAlflADE VENeIMENTO~'BASICOAPLICAVEIS AOS'PROFESSORES 00 MAGISTERIO OEl o E 20 GRAUS

.: 20 HORAS 40 HORÀS

CeASSE N.íVEL GRAOUAOO J GRAOUÀOO

. TITULA,,' ~U 1118:67 397,34 :~..
I 168.051' 336;09, j4

E 3 l 160.81 I 321:62 J

~2: i 153:89· 307:77 I
1 I 147.26 294.521

'4~

j
136;35 272,70./

O 3 130.48 260.96.

2 124;86 24V2

1 119.49 i 238,97 j

4' I 114.~ 228.6g i
C '3 10ll.42 ~ 218.83

2 I 104.71 20ll.41

~.' '1 '100:20' 200.39
4

..
114,52 I 189.04,,

• 3 1lO;O2! 180.04~

2 85.741 171,47~'

; ~ 81.65· ;63.30~

4 n.03] 154,06

73.36l I
A :3 , 146.72,

I I
2' 1 611.87 ! 139,73,

i
.. 1 66.541 133.08'

AnexoVUda Medida Prov1s0r1a 09' 986 • de 28 deabrfl
(1\pl:rtir' de 12 de Qezemhrode 19901)

J\NEXOU da ,toei n2~8.2H.de 30 de' setembro ~de 1991

de 1995

- ----- ----
VliT:.OR PERCENTUIU. S'ITUflÇõl':S

'"

IS0\ dó soldo C.ursQs de AI tos Estudos
~~ Categoria I

130'\ do 'soldo 'Cur aoa de Altos EatucJos
tat~goria tI

-.?,:,~'~'., ~.Z~ - *-:)a~~- .••. ) -, " ... ~. .. , .

110 " do Boldo
ao \ do sºldo

60\ do soído
~.

Cursos de Apé~r[e1çoamento

Cursos de Especializa,lro

Cur no s de For maçã.o

Tabela III - Indeh1zaçao de Representaçll.o
III Pelo exe r c tcío do Posto ouCráduaçllo l'm !rltu"ç:e:;~e!l 1l0nlil.1's.~. .,

POSTOOU GR/ú)U(lÇ~O PE'RGENTIJ/'il.

i!S"o"
............~.,

OC1Cial-Generál dõ soldÇl
-.

Ofte~al-Sl.lperiot 130\ do. soldo

or i ela l-I nt.e rlled-i-4.r10', Qritial-Suba-l- 110\ do 601do
t:erno. Guarda-t1a'r inha e Asp!rant;e-a-
OUe!al

..

Buhofic la 1,. ~Subtenl!n te e Sar'gen~o a5% do soldQ

Pema1'!JPráljao E~pee:t~:h e Praças de 6'0'1;do 501110
graduaçllo lnferl'or a 32 Sar:genlu" elt-

,
cet:.o'IlI1 pr'E\Ilt:.adOr'll!Jdo ller'J1'ljo 11I11i I;..'r
lnicial

,~ ~
'Í'abeJa VI .,. I\dl e,lona 1 de lnat:.ivldade

9ITUAÇ}{0 PERCENTUl\C
Z~·.

Com 40 anoli de Ilerv!çó ou Jnais 180% dó sol~o

Com 35 anos de Ilét'vlço HO% do~ Iloldá
. ~~

tom 30 anós de lJerviçO ou 'nla~~lll 120% do soldo
~.~ .

Tranilferidoll "ex-orricio". pará.'Íl in.- ao" dó sold~o
b.tvtd.det~",unlti"id •• com menoil dI! 3.0
anol de Ie:tvlço

_.~- -..

MEoIDÁPROVlSóRlA,N- 987 ,DE 28 DE ADIL UH.

DispGe lObJe I cqiílizaçlQdaPraideaciadl'ltpW'irc
edosMinieiOl,e_dhultü~ .

~~ OPREsJqENTE.DAREtÚ8LICA,nou.o.daatribuiçloque lbec:oafaeollt. 62'.
Constituiçlo. adotai segliinte Medida Provis6ria,cômforçade lei:

c.pl1Ulo1
DA,P"""IPtNCIADA REPÚ8gCA

Seçiol
o.btnatunl

Ait 10 .APresidência dá Repdbli<:aé cOllliliíuídl,essencil1ilíeiite.Pé!a Cua ,civü. JIClIa
5eCri:taria'Oeral.J1!:laSecretaria de Coml.UlicaçloSocial. pell SCcrctlria de AsaüiitOl~p:oa,e
~laCasi;Miliw.

O 1· Inlégram a Presidência da Repl1blica como ÓIJIOS~de'~1O imecIialo~
Pmsiden~da Repóblic8: ~ ~

a) o.Conselho.de Governo;
b) llcAdvocácia-Geralda~Unilo;
c}o'A1toComando:(W ForçuAnnàdas;
d)õ·EStado'Mlior aas Forç~Ann!idâs.

Or Junto à Presidenciléla Repiiblica funciOllli'lo. como ~ÓÍ'Jbde conSU11idó
f>residenlédaRepdblica:~

a) oConsc1h9da RqM1bliCa;~
b)õCoMelllode Def'esa Nacióna[

DIIs~'~~

Att:ze A CasacivildáPreSlClencialÍaRepl1blica cocnpeleuaislirciiretuimedinnente
ao PresideJlteda Repl1blicano desempenhõdesuu 'atribuiç~.e.speciaJri.enJena,~ e ~J:íá
inlegraçlQda açio"dogovemo, rtaverifiêaçi\l ~via daêõnSli~Ílnaliclade e lejalidailedoi atol
~idenciais; no relácionunentocom o C()i1gtessóNiclonal. cornos demais i1íveiSda AdminiatraçIo
N!llicae çQma.~iedade.~teildo coinoesÜl!lurabúiCá:

1·Conselho,doPrograrnaComunida(te Solidúia;
11-,Gabinete;'
m ·Sübchefia-Executiva;
IY .Sübcheflll·para.AssunlQsParlamentares;
V ·'Subchefiade CóOrdenaçlodaA,çjoGovemarnental;
VI -$ubchefia pará AssunJos"Jurfdicç~;
VII ~Subc1lefiade Relaçi!ésTiitergovemameniàis.

Art.;3° À Secretaria-Gerar da Presidência da República compete auiIdr cIlreta e
imediatamente ao PrcsideJ)ledaRepúbli<;anodescmpenhode 'sü~ atribuiçllés;~·espee;al-olle lia
supervisãoe~execução~das.alivtdadcsadmínlstratívas.dc Presidência da Repútilica.~ten!loconufesttututí
b'Sica: . ~ _. ..~

I . Gabinete;
11- Subsecretaria-Geral;
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